
PRETE|TURA MUNITIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pelo prcsentc I'errrto de Cotttrato, regict-r pula l"ei F'ederal n.o

1.1.131121 e alteraçrles posteriores, quc sntre si celebram ítt)
FI.,INDO I}IUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
üO ALT0 ALIGRE, pessoa jurídica de tlircito pirblico
interno, ('N t'J soh o n" 30.3 50. I 49/0001 -6 I . cttrn sede à Rua

19 dL'i\larço S,,N. andar ?. Bairro: Csntro, Capela do Alto
Alegrc. l"lahia, ncstc ato reprcsentado pclo §r. (lristina
Cardtlso tla Sil.''â. Secretaria Murticipal, drirar,'ante

dcrrominadtl CON"ft{,t'fAN't'tl. en du outro, a ernpresâ

TICUPOL INITUSTRIA E COMEIICI(} L'fllA. inscrito
no C:YPJ cujo no $5.80{.t031Ht{ll-28. Residente à Av.
Santo Amaro. no 150. Terrco. §ão ["uiz. Capinr Çrosso.
üstado da Bahia. neste flto rcpresentado pelo Sr. Jacksorr

Santana .A,nrorim, inscrito t1o CP[: n* 0']8.**ií,*+*-{Xi.
denorninilndo-sc a partir de âgora CON'tl{A"fAD().
Itesolvenr tinnar o presente 'lermo dc Corttrato, Çonr ha.sc n.r

l)i.spensa de Licitnçâo n" 059/2025, regidt"r n$ qur
corrher pela l",ei l:ederal n" 14. I -33,'21 e alteraçfies
subscqucntes. (' pclas cláusulas e condiçÕes ahaisr-r

estahelccidas:

CLÁUSULA PRII}TEIRA - Do oBJ§TÜ

(lonstitui r) objeto rk: prescrrte contrat$ il ()ontriltuçâo tle enlpresâ cspecializad* pâra
o frlrnecinrento ele crdt'iras escolares com prancheta latcrrl e portaJivros, destinadas ao uso

errt salns de auls da rede municipal dr ensinn, confirrme disposiçÕes estabelecidas na Dispensa
dc l,icitaçâo n" 0§9/2ü2§, sutorit-ilçãtl contida no Proceri*io Âtlministmtivo de n" t0.{i2025, que
independente de transcrição integraru o presünte contrittr). r: Anexo Único dc'ste irrstnrntcrtto
contr"*tual.

ct,Áusul,Â sEGUNüÀ - R[GritIE r]r ExECUÇÃo

() prcsr'n1c r-:rri{ritto lsrii,., rcginte dc crccuç5o crttprr;itrrclu llirr preÇr) Ê.lrl}ial.

CIÁTJSUI,A TnRCEIRA _ I}o IN§TItUiu[NTo vINCT]LA"I.ORIO

O presente contrtrto rrstá vinculado ao Prr.rq:esso Adrrrirtistratirro no I04/1025. f)isço"-rrsa de

icitaçíio n" t)59/2025. e prüpr)sla coniercial aprr:scntatla pela CONTRAT,\DÂ, que

indcpenclurte tle transcrição irttegratrr esle instrumr.:rrtç corrtratual.

ctÁü§rrta euÁ*TA * vALoR E CoNDrÇôE§ DH pAÇAlrENTo.

I'ctla lxirfuira execuçâo dos serviços. objeto rlcstc contratrr e obcle'cidas as demais contlições
cstipuladas rteste instrurttento" a C'ONTRATANTL. pagará à I]ONTRATADÂ o valur global e
dc R§ 62,250r$() {*ssenta e dois nril duzenlos e cinquentn reais), sendo este dernoninrdo o
valor contratual.

§ lu.A CON'I'RA'I'ADA emitirá e apres€ntani Nota F'iscal/F'atura de acordo üom os serviços
prestaclos. devendo a mesrnâ ser devolvida à CONI-R.{TÂDA. enl cÍrso de emo.
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PRETEffURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§ :u. O pagamento Íica cr:ndicionado à comprovírçriu de que a CONTRAT'AIIA encontra-se

adinrplente com a regularidade fiscal, devendo ser conrprovada mediante:

a) Cc'ftidão Conjunta de [Xbitos relatil'os aos Trihutos Federais e á Divitla Ativa da União,
expedida pcla Secretaria da lleceita [recleral ( Lei I'-ederal no 8.2 l2l9 I e 14.333/] I ):

b) Cçrtiticatlo de Regularida«le do FC'l-S. fbrnecido pela Cai,ra Econômica Federal, dentrrt do
seu prazo de valitlade (l,ei Federal no 8.036/19q0 e 14.333/21);

c) Certidão Ncgativa de Detritos'l'raballristas, dcntro do seu prazo de validade (l.ei Federal n"
l:..110i?01 I e 1,1.333121);

d) Certidão Negativa tle dúhittls. ernitida pr.la Sccretaria de 'l'ributaçào tJo Estado. no qual se

Iocaliza a sede tla licitante. ou outro dt>cumento quc r-r substitua legalmente.
c) Certidilc Negativa de Dehito pâra cÇm a Fazenda Municipal, da sede da lieitnnte ou

donricilio, dentro do seu prazo de validade:

crÁu§ul,Â QUINTÀ * nO REAJ{,}STE

Mediantc cxpresso pedido da CONTRÂJ-ADA, o prcsente cuntrato poderá ter seus preços

reajustados pclo IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBüli na data

base tlo lernro der Rea.iuste, «lbservatlo o lranscurso de I lunr] ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Purúgr$b Primeiro: Deverá a CON"I'RATÂNT[: r.'eriÍicar sc assiste direito a CONTRATADA e

elahorar1'çnno de Reajuste Contratual dcfinindo o percentual dc reajuste e novo valor do contrato.
crn J,'*.ríodo rnáximo de 30 dias contatlos a partir do rccebintento clo pleito"

cLÁusuLA scxrA - RETENÇÃo TRTBUTÁnrn

Sotrrr, o valor da Prestação dc scrv'i!^os/produlos f'ornecidos ohjeto deste ctlntrato. o

CiOI\1'RA'I'ANT'E deverá r'ealiear a Retcnção dr: lnrposto cle Renda conlbune percentuitis

cstaberlecidos no ânexo I da lnstruçíio Nç:nnativa RFB no 1334, de ll de Janeiro de ?0ll e Dcr-:rcto

Munir:ipal n' 084 de 21 de Julho de 2021. sotr pena de Íicar configurada renúncia de receita ttos

tennos cla ["ei Cornplemelrtar I 01i00.

§ 1". A CON-IRA'IADA «leverá dcstacar na Nuta Fiscal u percentual e valor do Inrposto de Re,ntla

sobre o valor total cla llrestação de ServiçoslProtlutos fornecidos. sob pÊna sofrt:r retençâo

conlirnnc apuração realirada pela CONTRA fAN ltj.
§ 2". (.laso a CONTRAI'^DA seja isenta da Retençâo de lmposta de Rencla. dcverá encaminhar sm

conjuntc conl a Ncrta l?iscal srnitida as declaraçÕes constantes nos ânex$s l, ll ou III dtl l)ccrcto
trv{urricipal n" 0tl4/2ü23, ou ctipia de Consulta atr Símples Nacional! para fins de comprovação da

I senção llrctcrrclicla."

CtÁU§UtA §ÉTIITIÂ * DA ENTRTG.*..DOS TTEN§ .

{)s itcns deverâo ser entregues ern contbnnidatlc corn as r:oncliçôes conti{.las tto Prrlcssso Adttt. n"
10412()?5 c prr:posta conrercial apresentada pcla CION'f RA'['ADA, quc originou este contrato.
Os lturs scriio entregues nCI Município de Ciapela do Alto Alegre e recebido por seirvidor
rcsporrsável designado pela unidadc adrninistrativa equivalente da uniclatle solicitartte. o qual
procederá à conferêrtcia imediata do rnalerial"

§ I'. () recebinrento do objeto aqui registrado sir se darii após adotados, pelo lVunicipio, tr-rdos tts

procedimcntos prev'istos no afi. 140, inciso II, da Lei n.'' 11. 133i2 l.

Em caso de divergência errtre a OF rr a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos eÍ'etivamente
etltregues. o Fornecedor será notificado parâ retirá-los imediatanrente. para adoçâo das
prov idênc ias cabíve is.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA OO ALTO ALEGRE . BAHIA

(J prazo para entrega do itsm será inrediato, contadr:s & partir da assinatura do ternto de cotttratç.
O prazo estatrclecido no item 4.4 podcrá ser proÍrogado, qu*ndo solicitado pelo F'trntecedor e desde

que ücorra rnotiyo justificado. comprovadt; e aceito pela Adnrinistração.

CIJU§ULA OITAYI * DA DoTÂÇÃO ORÇÀM§NTÁRTA

As tlcspesas decontsrrtes deste ctrrrtrato, correrâo por conta da seguinte dotação tixada na l-ei
arnr:rrtária .,tritral :

CLÁUSULÂ NONA - DA§ GARANTIA§ EXIGIDA§

Para este contratn nâo forarrr exigidas gararrt.iils.

CLÁU§ULA DECII}-{À * OBRIG.IÇÕNS I}A§ PÂRTE§

I - Constitui obrigação tla CONTRATAI{"IIE:
a) Prestar as informaçôes $ os ssclarccitncnlos quc vrlrrham a ser solicitados pe lo contratado;
t),} L)esignar Scrvidor resporlsá\'el pclo recebirnentr: e con[:rôncia elo objeto deste instrunrento:
r:) l:fbtuar (-]s pagamentos colrfirrnre dispostr: no contrato:

ll - Constitui obrigaçâo da CON'IRATAI)ÀI
a) Responder enr relação aos seus unpregados, se hauver. pr;r todas as despesas deuorrcntcs da

execução do obieto. tais conlo: salários, seguros de acidentes, taxas. imp<lstos. contribuiçào de

vales-retbiçrles, vales-trarrsportcs e ouras esigências fiscais, sociais e trabâlhistasl
b) Respundcr pôr quaiscluer daneis causados diretamente à adrninistração üu ê terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na exccuÇiio clo cr,rntratr::
c) Conrunicar à contratantc, por escrittr. quaisquer ânornralidailes de carátcr urgente, al('m de

prestar os esclarecimcntos que julgar ncçcssári,cs para a boa cxecuçâo do contrato;
d) ljniitir todas as Notas F'iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
r,) Compronlster-se a atendsr com presteza às reclamaçÕes sobrc a qualidatlc c pontualíclaçlc rJa

entrega do rnaterial, providenciando sua inrediata correção. senr ônus parâ o Municipiu:
Í) Entregar os [Jens/Serviçtls con{bnne definido em proposta comcrrcial aprescrntada e aceita pela

CONTRATANTH.
g) É il chrigaçâo do contratado de nlilnter. durarrte toda I execução do contratc. etrl

compatibilidade com as obrignçÕes por ele assunridas, todas as condições exigidas para a

hatrilitaçâo na licilaçâo. ou pare {} qualiÍicação. nil c(}ntrâtaçiio diretat

ct,Áusut-A nBCIMÂ pRIMIitRÂ - DA At,:t'tiRAÇÃ{)

f-lste Contrato poderá ser nrodiÍicado nos seguinles tennos:

I - Unilnteralmentc, a critório tla Administrirção:

a) Quando necessária nrodificação no projcto ou das especificaçoes rlo ob.ieto, por rtrotivo
dev idamentc .i usti fi cado;
b) Para nrodificação do valor dccorrente da majoração ou reduçâo quantitativa do objeto
contratual ate o linrite permitido çxrr lei.

II * l'nr tcordo, quando:

I'RO.I IiT(}i A'I' I }'I DA I} T, ILT,TIIINI"O Dü
DE§PE§A

f ()NTH r)[]
RECTJR§(}S

()/tjli r DAI)E

0508 Fundo Municipal
de [:ducação

R(;

l0ó5 . " Qualitrcação das

Instalações - Lqu iparnsntos,
Mobiliário e Tecnulogia da

lnforntaçâo

,14905200 - t:quipanlentos rl

Material Pcrntanente
1.500. r00 r

1"569

ffi
'fr%,l'#

'.d§ffillraffi..".'§I a-:Ig!:}JiÉ-l

I

Il



PRETETURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

a) Quando tonveniente a substituição da garantia de execuçâo;
b) Necessária a motlificaçâo de regirne ou motlo dc execuçâo, por veriticação da

inadequaçâo das condiçôes originárias:
c) Necessária a modiÍicaçâo da {bnna de pagamenti:, por tnotivcs relevantes e

supervenientes. mantidr: ü l,alttr inicial:
tt) para restabelecer o equilitrrio ec*nornico-llnanceirtl inicial do cuntrato Êm caso de florça

rnaior, caso ltlrtuito ou fato tJo príncipc ()u em decorrência de Íatos impruvisiveis ou
prcvisíve is de consequências incalculáveis. que inr iabilizeÍn a execução do contrato tal
comCI pactuado, respeitada, r:m quakluer casjo, a repertiçâo ohjetiva de risco estabelecida no
contrato:

§ l". A C ontratada ohriÊa*se a aceitar, nas nr()stnas condiçÕes deste contrato: üs acréscimos au
suprcssi)es eÍbtuadas ate limite de 25V§ (Yinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A (:ON1'Ri\T^NT8, resptrnderá a CONTRÂTAIIA err prazo máximo de 20 dias.
prr)rrr)sÍiveis por igual periodo, os pedirlos dc recstahelccinrento elo cquilibriti cconônrico-
lirranrciro do crlrrtrato.

CLÁUSULA I}ECIMA SE{;UNDÀ - DA RtrsCI§ÃO

Dar-sr-ú a rescisãr.r cle plerr* direito deste (luntrat*, irrdependentementc de ncti{icaçiio.iudicial ou
cxtraiut'licial. nas hipoteses previstas no ar1. 137 da lci l4.l3il2l, sern preiuíz-os das sanções

apliciivcis.

\d l''. Ocorrentlo a resüisão sem que haja culpa da CON'|RA'I'ÂDA, seú estâ ressarcida dos
prcjuiz-tls rr'gulârmentc cornprovados. terrtlo ainda dirç'itr: e() pagantcrnto devido pela e.recução ilo
('trntrato até a sua rçscisâo.

§ 1". Os üasos de rcscisão contratual serão Íbnualrrelrte motivnclos. assegurantlo-sc ri

C()li'IRAI'AI)A o direito à prcivia c arnpla dcfbsa;

CIÁITSUI,A DECIh{A TERCEIRÀ. DA FORÇA MAIOR

Cast-r o CON'I'RAT"ADO. por motivo de lirrça nraior, fique temgxrrariamernte inrpctlido de cumprir,
tutâl ou parciaknenter as suas ohriuaçÕes, devera comunicar o Íato inrediatametrte à Íiscalizaçâo.
ainda que verhalmente. ratiÍicando por escrito,

§ 1". Na ocorrência de mrrtir,o cle fbrça maiür, ü contrato ser:á susperts() enquânto pertluraretn o§

scus rrll'itr)s, podendo qualquer das panús propor o destrato. Íiçando o CIONTRATANTII obrigarlo
ao püganrento du irnportância correspondente ao valur tlos s*rviços já executados.

§ 2u. O (:ONTRÂTANTE e o CCINTRATADO nâa respondcrão entre si por âtraso dccorrente de

lirrça nraior.

cl-Áustll,A DECIMA QUART.{ - DAS I}ENALIDAI}ES

A incxccução, parcial ou total. dc qualquer das cláusulns çonticlau no contrato, sujeitará a parte a
(:()li l-lt^"I'ADA às sançôes previstns nr:r artigo l 56, Lei n.o 1.4, 1 33/2 l . garantindo a previa e antpla
tletesa em processr:l administmtiv«r.

§ l"- Â rnulta será graduada de acortlo com a gravidade da infraçãü Ílos seguintcs limites;
t. 0.5 oy'o (Cinco décirnos p$r cento), ao dia, atÉ o trigesimo dia ds atraso. sobre o valor da

parte do serviço rrão realizado
Il. 0,7 (Sete decinr*s por cento), sotrrc o valor da parte do.*erviço não realiz-atlo, prlr çaela

tlia suhsequente ao trigésinro.
§2o- i\ adrninistmção se reservâ ao direito de dcscontar da pagamento devido à CON |RATADA cr

valor tle qualtluer multa poruentura imposta em virtucle *Jn çlescurnprirnerrto das condiçõe$ ()ra

estipuladasl

I



PREFEITURA h{UNICIPAL NE
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§3"- As multas previstas nçsta clausula rrão tem caráter c(lmpensatclrio s o seu pagamento nào

exinririi o(a) CONTRA'|AD(), da resporrsabilidade por pcrdas e danos, ou da inrputaçâo de forma

çuntulativa dc outras sanções previstas na Lei 14. I 3312 i - decorrentes das intiaçõe s tornctidas.

cLÁus[,LA DACIMÀ QLTINTÀ - I](} r'trNI]ÂiVIritr{TO LEGAL E CASOS OMI§§O§

(} prcsentc contrato rcge-se pelo disposto nas Leis Fcderais n" 1,í.13ii?l e suas alter*ções
postrriores. cunstituindu ato juritJico ped'eito e conf'erindr iis p*rtcs signatárias de direito adquirido.

CtÁU§[itÀ NÉCTM.{ SEXTÂ. T}À YIGÊNCIA

O prcsenle contrato passarír a vigorar a partir de I t lA7í2§?5, com ténnino em Slil2nf)25" podenrlo
seu prírzo ser prorrogado de acordo com as disposiçõcs da Lei no 14.133/21 e alterações
poslcriores.

CLÁII§Ii[,A I}ECIMA SETIMA - FI§CAI, DT} CONTIL{-I {)

Fica designaclo a Sr.' Adrians Oliveira de Cerqueira Sr:uze, Matrícula no 26.1, com o objctivo de

aconrpanhar. inspecionar, encaminh*r e veriíicar a conformidade da execução deste contrato de

ar:orclo co,]r a l,ei rro 14.133/?1.

CLÁt";stI[,A I]ÉcIMA ottAv* - t]ü FoRü

I''irra cleito o foro do Municipio dc Capla do Âlto Ahgre" enr detrinrerrto de qualquer outro por
rnais privilcgiado que seja. para dirirnir quaisquer dúvidas rclirliv:ls ao presente Contrato.
Assinr. por rstarern justas e acertadas, subscreyenl as pnrles o presente 

'l.enno 
de Clontrattt. ettt 2

iduas) vias de igual teor e fonna, dand*-o Çomo born s valiost:. nâ presença de cluas tcstenrunhas.

Ca la do Alt* Alegre, Ilahia, I I cle Julho dc 2t)25.

I' tiN l)(} §I ÀL IIE t-DtiCi\ÇÀ0

TICTi

C
Sr.'Cristina C da Silva

CO T

RIA Ii CO}TI]RCIO L"TD.{
Rrp. Sr, J son Santana Amorim

CONTRÂTADO

'l'sstertrilrrhas:

C1

N
('

(iillg:

PF: Q
Nonrt: :

T'Ll 6t1atl59-'tú cPF: ogq 6?q.inq-Í6

L

,Ü{LY,\ s=í-Í)*,_



PRET§ffURA MUNICIPAL üE
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r{ [.[)il)Â QtiANl'. v. tíNI'r

Und 250 R$ 24q.ü0 R$ 62.250.00

R§ 62.250,0(l

ANIIXO tiNICO

I't' [] i\ l I}[]SCRI Àrt T" T[}TAI-

{} I

('ÂI)F,IRA ESCIOI,AR COI\,,I PRÂNCI{I]À
blV A[]§, COM POR'I'A L.APIS. r\SSHN'I'O I:
trNC()§'l'O Elvt ÀBSiPV(l INJ El'A D( ),

^SSITNT() 
MIIDINIX)-lflsX40üMM *ir-

sN,{N{. ENCOSTü MF.ntNt}C} 2eiX462i\'{r\4
*i- S!!lM. tjs'l RU'I'URA tiM 1"UI)0 DIj AÇ{)
CART}ONO 7/8 X I.20" M§DII}A D[ 46 CM
PÜ ASSEN'TÜ AO CFTÃS. PCIDENDO
SI,IPOIT IAI{ 60 KÜ NÂ PR4NCHETA.
POR"IÂ I,IVROS AM AR"{IW\DO. §APAI'A
[iV{ PVC i\N]'lDÊltRÂt'A,N"fL;" PAI{A DAR
S[-:(;t rRÂXÇrA AO L]§UARIO, PIN'niRA
til-[:'l'R0S"f,,\]'lCÂ Â Pü" TODAS AS
PAR"f't:S N'lHf i\t.lCA LiNlt]AS A IRAVIl§
Dt: SOI.DA MlC. C0;\'1 IIANI-IO
r\N-l ICOI{ROSIVO E AN'l'lrFlRRI.rCINOSO

Valor T«rtat

\/

t-

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

Rli§UMO D() C(}N'tllÂ',l'() N" ü91i21t25

CONITAITINIE: FIjNNO MI-ií\ICIPAL Nf, Í]I}UC,TÇÃO D[ CAPT]LA D() AL"TO
A[.0(;ll]-1, pessoa jurídica de (lircito p[rttlico intcrnu. üNI]J soh o no 3{}.350.i49i00(}l-61. üon1

setJe ii ltua l9 de l\ilarço SiN, andar l. Bairro: ('entro. (lapcla do Alto Alegre, Bahia. ncste ato
represcntfldo pelo Sr. Cristina (larclosr: rla Silva, Secretaria i\.'lunicipal.
('onÍratatlo: '[ICUPOL INIIIJSTRIA E COMERCI() Lfl)A. inscrito no CFÍP.í cujo n"
05.80.t.1ü3/0001-28, Rcsidentc ii Âv. Siurtci Arrraro, rl" l50"'Í'crreo, §âo l."uit, CJapinr Cirosso.

Estado tla Bahia. ncstc ato reprcsentado pelo Sr. Jackstrn Santana Amorinr. inscrito no (lPl" no

018.*t*.**t_CI0.
Objeto: Contratação cle eÍnpresa esperiafi?áila para o fornecimento de cadeiras escolares conr
pruncheta lateral e porla-livros, destinadas âo uso c'nr salâs cle aula dn rede municipal de ensinei.
Iiundamentação Lcgal: Art. ?5 Incis* Il da Lei nn 1r1.tr3312ü21"
Valor do Contrato: R$ 6?.25ü,00 (sessçnta e clois mil duzcntos e cinquertta reais).
Ilrrta da Âssin:lturg: I I de .Iulho de 2025.
'l'Érmino: -i I ele Dezemhnr de 20?5.

a

\



cERTrpÃo NEcATTvA DE oÉsrros rRÀBALHrsrAs

COMERCIO LTDA (MA RTZ E [i'Ii,i,",I§OMC: TICUPO].. INDUS'f}TI,{\ E

|\TPJ: 05. 80,r . I I l /At:r:l *.2[]

.'elt i-cião t:)' ',':'t í:,'..'.s : .'.i,-j tl,i-:)

l i;í:'ii,....i.,: ., . ,) ,,:l
,' ,:r -i :- iâ il c : i) ,, . i.; ,. 2, C:''. \) , ll ü

r1.: sue exper) i ,:,1o .

çi oit-r,'ir1..a) cLijl:t, irr.,,rtl

,-LiI.rf iCâ -S,-: JLiE T.ICUPOL INDUSTRIA B COMERCIO L.1'DÀ iI'1À,I ,. :

', l':scí'itcir, 'ríl CliLrar :r()b o nu 05,804.1ül/0001-2S, t'Iiit
I l-t ail.mDlLltl: l'l (_r B,_iL:i,, ii.;C-:f an{i.l Li r:, Lj,'',',.-, .ir)t-t:rí.r 'l ,,,.;,,,
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MUNICíPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIF}

No 00000884Í2025

Emissão: 15/0512025

Validade: 13/0812ü25

TICUPOL IND E COM DE IJI]UDADES PARA O LAR LTDA . EPP

CGA: 000.A00.424/AA1 -0A

CPF/CNPJ: 05.804.103/0001-28
CNAE: 31A2-1/00
RU,A SÁ'VT'O AMARO,Al 50

SAO LUIZ

4482A068 - CAPIM GROSST? - BÁ

Etu cuivlPrl[ü]ENTO Au Df sPACl-lo EXARADO EM i-'E I"IÇAO írROTOCOT ;i i ' i';r: Sll-E r-irr,.

RESSAI-\/Ai.iI.,T C} DIRTITO Di{\ FAZENDA PUBLICA MUNiCIPÂL DE IN:JCRi::\iL:Ii i. ''::I::iI\R DIIIIi,'. :

VENliAlr/l ii:;i::í1 i\PURADAS CERTIFICC, PARA OS DEVIDOII rlNS DÉ lliRi:i"iO i.,,1 i.IANDAN[)();.,:
OS REG|SiiiOS DA DiVIDA AI'IVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÂO VTNII:i(]Oi]_J: .. INEXIS']-i i.:.

DEBITOS i-iiatA"fiVOS A lNSCIllÇAO ACIMA, E PARA CONSiI'iiR DETERtUliiiii (jr.Ji:: l': r:i:;[: EXIR/ii,r,'
CERI'IDÃO XECTNTIVA DT'IRIBUTOS I\4UNICIPAIS

CBS QUAI*QtIER RASURA OU EML.NDA -tOHNARA Nl.rl.O ES-ii: l)ii'r :,. ; t' , C)

,''', :í)Í)(){i8,q,fl)000005 I 0 I 7

fm i s..ir:1 . ."it,,:' 'i ,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E,' I:i i)iVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: TICUPOL INDU§TRIA E CüMERCIO L'f DA
CNPJ: 05.804.1 03/0001 -28

l1*ssãivado o '.:irliio de ái [jazenda Nacional cobrar e rnscrever quâisr-1ir,-, tji,i rdas cje
responsâbilidadr: ,"io sulerto passivo acrrna identificado que viereÍT'r a ser apuradíis, e cr:irif,ilacio que
rráu constarn periciriiricrÉrs eín sÊLi noirle, relativas a creditos tri§utários administrados pei;r liecretarra
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divrda Ativa da t.iniâc (Drit-r,.1r-rnto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cenidão e valrda para c estabeiecrnrento matnz Ê sLias frliars e, no caso cie enie 1'r,:.r,rr.,irví) oara
lodos os orgáos e íunüos públicos da adrninistração direta a ele vinculados. Refere-se ir sr;r.ração dr:

sLijeito passivo nc àrnbitc da RFi3 e da PGFN e abrange inclusive as contribrriÇÕes sc;r ,,- r)revrstar)
i-.as alíneas'a'a'i.i'cio parágrafo (rnico do art. 1'l da Lei no 8.212. de24 clelulhr; lc .r:i r

A aceitação desta certrdão está condicionada à verrficação de sua autenticidace n:i i;rii inet nos
endereços <http iirfb gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão errritida qrait":iiamente corn [:ase rra Porlaria Corrjrrnta l-iFBiPGFN r"rt] 1 , "; I ij.,:

E:mitida às 23 19 4a; cio dia 06 0512025 .<hora e data de Brasílie,r-.

Válida alé A2l11t?0?5
Codigo de corrtrol,: ija certidâo 32C6.8999.40A1.C268
i)ualquer rc?surc) (iir üiirenda irrviliicJará este documento.
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Slic [tlt'l'A I{ I r,\ I )Â li'r\ZIi. N Dr\

{-lcr"r rdão N cgativa cle Débitos Tributririrs

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 cle 11 de dezernbro tie 1$ij i ilodigo
Tributário do Estado da Bahia)

Cefliciao No 2025252660ü

nnzÃo s(.rí)r.'i.

l'l('t l'Ol l\l)t S'l"ltl-r t ( ()\ltill('lO l.l'l,lr

05.8ü-1. l ()"1,11611 1-ro

.i.rrtllicado que náo constanr, até a presente data, pendências de respr:rrsabilidade da prssr.r : :- or.lundrci',
identificada. relativas aos tributos administrados por esta Secretãr'i;]

; ';,r i;ertidáo englcba todos os seLrs estabelecimentos quanto à inexistêrir:ra de debitos, inclusir,e l:,, ri scritos na ll.'r.

,,,l ij* competência da Procuradorra Geral do Estado, ressalvado o dtreitr: da Fazenda PLlnl;cii,r ir:stacio cia li
cobrar quaisquer debitos que vierenr a ser apurados postei'rormerite,

r,rrrirda em12lA5l202b c;onforme Porlarra n'918199, sendo válida por 60 clias, <;r.:ntaciüs ü.: pi:i i, ,,;ii data de r,.,

ernissáo.

i\UTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPRCIVADA NAS Ii\SPETÜRIA5 I.AZENDAR!;
OU VIA INTERNE"I-, NO ENDEREÇCI http://www.sefaz.ha.gov.br

Valrda co:r-r ;J acresentaçãc r:oi"ilunta do cartãÕ orrginal üB,r-r:,r.-!r.rão no CPF oll r,-; i,l 1;i'.1

Secretaria i.ia tleceita i:eoeral do Ministerrc", iJr Fazenda

:.-:,1;,.. -...1,.,

llb2. I 91.()"i';

l'lir.init i il,'i ' ,.lil,il,,l\.,.';

i lt;i...,r,,, I ri-i .ltt.l:"
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(-le I'tilirx rl* clc l{e gr rl* ridadc
Co F'{-i'* 1{ - {'ldlr

Inscriçli*:
Razâo

ocia I :

Endereç*:

1r5"3ü1. iC.ri üí-lül -;18

'í-lcl.iPOl. ll!ltiSl.Rll\ tl CüF1ERl^I0 lÍD/i i: Pil

il 5Ái'J1í_r (['i/ri"i0 .15{.i l-llRi-'.[]ü I §Âü iili.a, r,tiPIl''i i.i;.ltl:;:,i ; :r.i, 
'

ü0c

\/

Â í-;:r):(ri r.i.i.,rírtirCr,r i-t-rtr:rill, r'ro u§o ala aJi"ribi;i,iiilr que litt'r cüit;t:-.;...
7, üa i-.i,:i lj,Ü36, r.ji-: I1 üe maio de 1!)Üü, ceri";f iaa que: , i-r{j!,:,:1 :l;ii.' ,,

Éiripresá ;ir-:irtrí: ideriificada encünti-a-§c üÍTr sil.-r,"iião rcqirlar l.,t::,'.i.:,,,' :,

Fundc rlr (iar"arrtia di; 'í-ern;:o cie Servicc - FüTS.

ü pt-tsr:i ii.r: Cerliirt-;trli; não iervri'41 {jC i)f.,r'.,, *(.rr-rl. t.. '..,,1 ,

(1l,jci i!i{1irr:, i,ir'i;it' - i'i,:1',.,1 i illll-€S i:l CC;l'}lr-ii.:ulçi;tl:. ,.:,rr-rr.f, Cf 'tt.r.l í'{.; ir:

í.1ei-oIi{:,i ri l:: rjAS ui:i-ii1;,i;iii,:S; CütII ü fcl :t.

Validarie : à81 fi612025 a "27 
I ü7 12A25

Certifirncâio Núrneno; 2025067-10l" 3II 3357II, I-,ll

Ii-rÍ'i:r-irrrii :l(: *L:licia i:riI L,tfi/Ü i l')_Ü25 IÜ : .ili :47

A urtilizaçâo üeste Cerriiicado para os fins previstos erít Lí.;t ,,;r,..,

condiciürrada il vrrificação de autcnticidacle no site c1i,r {-c;;i..r.
www.ca ixa,Eov. br

', :.. ríi;'r-:i-Í.rlaix;t.i1ov,i.lt-/ci;1rg,i:r",r'f,rpl,itji:;sjiit.;ir,r.:r-r.;.-
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#Vtumür trÂprÕ PREFEITURA MUNICIPAU DE únPÉi.-,,. r"rt- § ü ÂLÍi{iri

RESIIMO DO CONTRATO N" 097/2025

\ t,ntrrrànte: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO 
^l,E(;l 

i., l)csi\,ir .iurí(r.. ,,.
.irr'cilo pÍrblico interno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com sede à Rua l9 de Março SiN, irr\l:,r 2. IJ inl): ( . ,r,,,
i rrPcla clo Alto AlegrE, Bahia, neste ato lepresentado pelo Sr. Cristina Car-doso da Silva, Sccretalra \lunicipal.
i r)ntrâtado: TICUPOL INDUSTRIA E COI\{ERCIO LTDA, inscrito ro CNPJ cujo n" 05.t104.1(}3/00{i I -2tt.
l<csidcntc à Av. Santo Arraro, no 150, Tclreo, São Luiz, Capirn Grosso. Estado da Balriir. neste irto reprossnta(lr) l).1(l
Sr. .lackson Santana Anrorinr. inscrito tio CPli no 028.**'t.**x-00.
Objeto: Clolltrâtação de emprcsa espccializada para o fomecimento de cadeims escolares com ptnnchcta lâtcral o polta-
lir ros. destinadas ao uso em salas de aula da rede rrunicipal de ensino.
i undamentação Legal: Art. 75 lnciso ll da Lei no 14.13312021.
\'âlor do Contrato: R$ 62.250,00 (sesscnta e dois mil duzentos e cinquenta rcais).
l)ata da Assinatura: ll de Julho de 2025.
I érrnino: 3l de Dezembro de 2025.

L:SiU (:Ocirmento pode ser verificado rr() t:ntlereço r:letronic;o
htlíis:/irxdap.org.br/
Sistcuta Gedlndap - AtualizaÇão diária Co srstema - Versão: 2025 -Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação. AD-04
íiertrÍicado de Registro cie Programas de Computador- Processo n': BR 51 2017 000515-0 - lNPlffii


